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DESPACHO

REF. PROJETO DE LEI N° 036/2022

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n.° 047/2022, emitido pelo

Secretário/Relator da CLJR, Vereador João Marcos Macedo Silveira, e pelo Secretário/Relator da 

CSPPMUC, Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira, referente ao Projeto de Lei n° 036/2022, que 

“Altera dispositivo da Lei n° 2.121/2013, que ‘Dispõe sobre o processo eleitoral de Diretor, Vice-diretor 

e Coordenador das Escolas Municipais de Piumhi, revogando a lei municipal n. 1.949/2010 e dá outras 

providências' e dá outras providências”.

Inclua-se o presente projeto na pauta da 8a Reunião Ordinária Conjunta da Comissão

de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Serviços e 

Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, a ser realizada no dia 29 de junho de 2022 

(quarta-feira), às 17h, para discussão e análise.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 28 de junho de 2022.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente da CLJR

JOSÉ WELINGTíON dasid

Presidente da CSPPMUC

>N DA SILVA

Data da disponibilização:: 3 % / Oá

DECLARO, para os devidos fins de direito, que loi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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